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             Moção Nº 354/2025

A Câmara Municipal de Vereadores de Itapevi, por meio do vereador Mauricio 
Alonso Murakami – Mauricio Japa, que subscreve esse documento, faz a solicitação do pedido 
de Moção de Aplausos ao senhor Guilherme Paiva Leite Cavalcante, pelo excelente trabalho 
que vem realizando em nosso Município. 

JUSTIFICATIVA

A presente Moção de Aplausos vem prestar as devidas homenagens ao senhor 

Guilherme Paiva Leite Cavalcante, que vem realizando excelente trabalho em nossa Cidade. 

O Poder Público Municipal tem como uma das metas, impactar positivamente na 

vida dos munícipes.  Ao senhor Guilherme Paiva Leite Cavalcante, 34 anos, é formado em 

Educação Física e Pedagogia, áreas que refletem sua vocação e paixão pela educação e pelo 

esporte. Atualmente divide sua rotina profissional entre dois turnos: no período da manhã, atua 

como professor no município de Santana de Parnaíba, no projeto “Educando no Parque”; já no 

período da tarde e noite, leciona em uma escola estadual de Itapevi, cidade onde nasceu e pela 

qual nutre profundo amor.

Sua trajetória no esporte começou cedo, aos 13 anos, quando ingressou nas aulas 

de voleibol no antigo “Projeto Corpo Ativo” de Itapevi. Desde então, aprimorou suas 

habilidades na modalidade e trilhou o caminho como atleta, participando de jogos escolares, 

competindo em clubes tradicionais como o Centro Olímpico e defendendo equipes principais 

de Itapevi e Carapicuíba. Representou por anos o voleibol de Itapevi em campeonatos 

municipais e estaduais, tendo como destaque a conquista do 3º lugar nos Jogos Regionais da 1ª 

divisão em 2016. Nesse período, também foi convidado a atuar como assistente técnico da 

modalidade pelo município.

A paixão pelo esporte seguiu na vida acadêmica, quando representou sua faculdade 

no time principal de voleibol, e posteriormente, como professor. Sua carreira o levou a atuar 

em diferentes municípios, tanto no esporte educacional quanto no alto rendimento, chegando 

até à gestão escolar, onde conquistou um marco importante em Pirapora do Bom Jesus: a maior 
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e única escola da cidade a atingir a nota do IDEB. Sua dedicação o levou ainda ao cargo de 

Secretário de Esportes do município, experiência que ampliou sua visão e contribuição à área.

Hoje, Guilherme segue firme em sua missão de transformar vidas por meio do 

esporte, ferramenta que lhe proporcionou conquistas, amizades, realizações e sua própria 

profissão. Inspirar e contribuir com a cidade que ama, Itapevi, é para ele motivo de 

orgulho e gratidão. 

 Diante do exposto, solicito que os nobres pares desta egrégia Casa de Leis, que 

votem favorável à esta Moção, a fim de externar respeito e satisfação, ao senhor Guilherme 

Paiva Leite Cavalcante, pelo excelente trabalho executado em prol do nosso Município.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 16 de setembro de 2025.

Mauricio Alonso Murakami
(Mauricio Japa)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 16 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=9M2910YW2KCE6392, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 9M29-10YW-2KCE-6392
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